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Artigo 92.º
Processo de execução fiscal da AT-RAM proveniente de entidades terceiras

Nos termos do processo de execução fiscal, regulado no Código de Procedimento e de Processo Tributário, e sempre que, 
por lei habilitante, a AT-RAM seja competente para a cobrança coerciva de dívidas, custos administrativos, juros de mora, 
coimas e respetivos encargos provenientes de entidades terceiras, será devido 1 % dos valores cobrados, que constitui receita
própria da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 93.º
Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Decreto-Lei n.º 360/97, de 17 de dezembro

1 - Os médicos relatores e os membros das comissões de verificação, de reavaliação e de recurso, bem como o assessor 
técnico de coordenação do sistema de verificação de incapacidades no âmbito da segurança social na Região 
Autónoma da Madeira, são recrutados de entre médicos da área de clínica geral ou da área de medicina geral e 
familiar, preferencialmente com experiência adequada no âmbito da peritagem médico-social.

2 - Podem ser recrutados médicos de outras especialidades, nos casos em que se mostre necessária a sua participação.

3 - A contratação dos peritos médicos referidos nos números anteriores é feita pelo Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM, em regime de prestação de serviços, na modalidade de avença.

4 - O exercício da atividade pericial no âmbito do sistema de verificação de incapacidades em acumulação com o 
exercício de funções em estabelecimentos ou serviços de saúde, obedece ao regime geral em vigor sobre 
incompatibilidades e acumulações, sem prejuízo do disposto nas alíneas seguintes:
O médico não esteja sujeito ao regime de dedicação exclusiva;
Os horários a praticar não sejam total ou parcialmente coincidentes.

5 - Compete ao membro do Governo Regional responsável pela área da segurança social aprovar, através de portaria, a 
demais regulamentação necessária, incluindo a tabela remuneratória dos peritos médicos.

Artigo 94.º
Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei n.º 173/99, de 21 de setembro

1 - Para além da exceção prevista no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 173/99, de 21 de setembro, na sua redação atual, 
mediante licença do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM (IFCN, IP-RAM) é, 
excecionalmente, autorizada a prática dos atos e atividades previstos no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 
de abril, na sua redação atual, apenas em função das finalidades ali descritas.

2 - A prática dos atos e atividades referidos no número anterior, será coordenado pelo IFCN, IP-RAM e será efetuado por 
elementos do Corpo de Polícia Florestal (CPF) e por titulares de carta de caçador definida nos termos do artigo 63.º 
do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto, na sua atual redação.

3 - Compete ao IFCN, IP-RAM a coordenação desta intervenção excecional, bem como a sua monitorização e 
apresentação dos relatórios a enviar à Comissão Europeia.

Artigo 95.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro

O artigo 32.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 1/2008 de 4 de janeiro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M, de 2 de janeiro e 42-A/2016/M, 30 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 32.º-B
[...]

1 - [...]

2 - Os institutos públicos da Região Autónoma da Madeira que caibam na previsão constante da alínea l) do n.º 3 do artigo 48.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, bem como o instituto com atribuições de supervisão e regulação nas áreas dos transportes e 
infraestruturas rodoviárias, podem ainda gozar de regime especial, desde que os respetivos diplomas orgânicos estabeleçam a 
adoção daquele regime.

3 - [...]."

Artigo 96.º
Alteração à orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM

O artigo 18.º da orgânica do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, aprovada em anexo ao Decreto Legislativo 
Regional n.º 17/2009/M, de 30 de junho, na redação conferida pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 12/2013/M, de 25 de 
março e 17/2022/M, de 1 de agosto, passa a ter a seguinte redação:
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"Artigo 18.º
[...]

Constituem receitas do SRPC, IP-RAM:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Os valores provenientes de serviços prestados no âmbito das suas atribuições;
j) Os valores provenientes da prestação de outros serviços, designadamente cursos, seminários ou outras ações de formação;
k) A participação nas taxas e coimas a definir através de portaria a emitir pelos membros do Governo Regional responsáveis pelas

áreas das finanças e proteção civil;
l) Quaisquer outras receitas que por lei, regulamento, contrato ou outro título lhe sejam atribuídas."

Artigo 97.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto

O artigo 71.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 12/2015/M, de 21 de dezembro e 18/2020/M, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 71.º
[...]

1 - [...]

2 - [...]

3 - [...]

4 - [...]

5 - A percentagem máxima de diferenciação de desempenhos a que se refere o n.º 1 é acrescida de 10 pontos percentuais relativamente 
aos serviços que tenham inscrito e cumprido os objetivos do QUAR associados à modernização e simplificação administrativa, à 
transição digital e ao incremento da prestação de serviços por via eletrónica, em articulação com a entidade com atribuições nas 
áreas referidas ou, ainda, noutras situações a regulamentar pelo Governo Regional.

6 - [...]"

Artigo 98.º
Alteração à orgânica do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM

O artigo 17.º-A da orgânica do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aprovada em anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 de novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de 
agosto, republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 15 de julho, e alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 17.º-A
[...]

1 - Aos trabalhadores afetos a linhas de emergência ou de apoio social e a respostas sociais que exijam disponibilidade permanente 
para prestação de trabalho a qualquer hora e em qualquer dia, e/ou prevenção, é atribuído um suplemento remuneratório mensal, 12 
vezes ao ano, destinado a assegurar o seu funcionamento ininterrupto, calculado com base no nível 19 da Tabela Remuneratória 
Única, nas seguintes percentagens:
a) 20 %, no caso de trabalhador afeto a linhas de emergência ou de apoio social e a respostas sociais de funcionamento 

ininterrupto, todos os dias do ano, durante 24:00 horas/dia;
b) 12 %, no caso de trabalhador afeto a linhas de emergência ou de apoio social e a respostas sociais de funcionamento 

ininterrupto, todos os dias do ano, em horário alargado.

2 - As linhas de emergência ou de apoio social e a respostas sociais previstas no n.º 1, e respetivas condições e circunstâncias 
específicas, são definidas por despacho do membro do Governo Regional responsável pela área da inclusão, trabalho e juventude."

Artigo 99.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro

O artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 22/2017/M, de 1 de agosto, 12/2018/M, de 6 de agosto e 23/2022/M, de 22 de novembro, passa a ter a seguinte 
redação:
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